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PARECER -  BALANÇOS MENSAIS -  JANEIRO/2026 
 

O presente parecer tem por objetivo apresentar a análise do Conselho Fiscal 

referente às demonstrações contábeis do Instituto de Previdência do Município de 

Caçador – IPASC, relativas ao mês de janeiro de 2026. 

 

A análise foi realizada em sessão ordinária, em 13 de março de 2026, com 

base nos documentos e relatórios contábeis apresentados pela unidade 

responsável. 

 

Conforme os dados analisados, a situação financeira do Instituto no período 

apresentou os seguintes resultados: 

 

• Receitas totais: R$ 2.795.863,85; 

• Rendimentos de aplicações financeiras: 2,10%, o que representa um 

acréscimo de R$ 6.748.934,02; 

• Despesas totais: R$ 3.806.503,28; 

• Patrimônio total: R$ 224.878.847,39 

 

Ressalta-se que não foram realizados os repasses do município em sua 

totalidade, o que impactou significativamente nas receitas do instituto de forma que 

as despesas totais superaram as receitas operacionais, gerando um 

desequilíbrio financeiro momentâneo. Apesar disso, o resultado positivo das 

aplicações financeiras contribuiu para mitigar este déficit.  

 

Ainda se observam diferenças a serem corrigidas nas conciliações 

bancárias, contudo, não foram identificadas irregularidades nos demonstrativos 

contábeis analisados. Diante disso, o Conselho Fiscal manifesta parecer favorável 

com ressalvas à aprovação das contas relativas ao mês de janeiro de 2026.  

 

Caçador, 13 de março de 2026. 

 

 

_______________________ 

Conselho Fiscal 

Carlinho José Bazzei 

Presidente 


